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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA 

 

 

Declaro para fins de cumprimento ao estatuído no art. 16, inciso II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que o Projeto de Lei que “Altera o “caput” do Art. 8º da Lei nº 

4.267, de 21 de dezembro de 2021, que “Dispõe sobre a concessão do auxílio-

alimentação aos servidores públicos ativos efetivos e aos servidores ocupantes de cargos 

de provimento em comissão, no âmbito do Poder Legislativo de Campo Mourão, e dá 

outras providências”, com alterações posteriores”, tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e Lei 

de Diretrizes Orçamentárias. 

Sendo o que se apresenta para o momento, firmo a presente Declaração. 

 

 
 SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

Estado do Paraná, em 30 de abril de 2026. 
 

 

 

 

Jadir Soares 
Presidente  

 
 
 

http://www.campomourao.pr.leg.br/

		2026-04-30T16:31:15-0300
	JADIR SOARES:006.017.919-83 1




